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DECRETO 
 

DECRETO Nº  723,  DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021 

 

DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA EFETIVAR 

CONVÊNIO COM A UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP, 

COM VISTA A REALIZAÇÃO DE ESTÁGIOS NÃO 

REMUNERADOS PELOS ALUNOS REGULARMENTE 

MATRICULADOS E COM EFETIVA FREQUÊNCIA NOS 

CURSOS DE GRADUAÇÃO JUNTO A INSTITUIÇÃO DE 

ENSINO SUPERIOR. 

 

 

O  PREFEITO MUNICIPAL DE SOUSA ,  no  uso  das 

at r ibu ições que lhes são  confer idas pe lo  Art .  50, Inc.  I II , 

Al ínea “e”,  da Le i Orgâ nica do  Munic íp io  – LOM,  

 

CONSIDERANDO ,  que a Le i Federa l Nº  11.788/2008, 

d ispõe sobre os cr it ér ios gerais inerentes ao est ágio  de 

estudantes,  inc lus ive a lt era ndo  a redação do  Art .  428 da 

Conso lidação  das Le is do  Traba lho  – CLT;  

 

CONSIDERANDO ,  que a Le i Co mplementar  Munic ipa l 

Nº  143/2015, em par t e ,  alt erada pe la Le i  Complementar 

Munic ipa l Nº  160/2017,  regulamenta a rea lização  de 

est ág ios no  âmbito  do  Munic íp io  de Sousa -PB – 

Prefe itura Munic ipa l ;  

 

CONSIDERANDO ,  que o  Art .  13, Inc.  I I I da Le i 

Complementar  Munic ipa l Nº  143/2015,  alt erado  pela Le i  

Complementar  Munic ipa l Nº  160/2017 ,  auto r iza o  Poder 

Execut ivo  Munic ipa l,  po r  meio  des t e Inst rumento 

Normat ivo , a  fir mar  convênio s com Inst it u ições de 

Ens ino  Super io r,  públicas e pr ivadas,  limit ando  e 

ampliando ,  quando  fo r  o  caso,  o s cursos e números de 

vagas para est ág ios;  

 

CONSIDERANDO ,  que a fir matura de convênio  no  

âmbito  da Admin ist ração  P ública Munic ipa l,  t em por 

objet ivo  est abe lecer  as cond ições ind ispensáve is à  

viabi l ização  de concessão  de est ágios curr icu lares  

àque les que est ejam regu lar mente mat ricu lados e com 

efet iva frequênc ia nos cursos de graduação  o ferec idos 

pe la Inst it uição  de Ens ino ;  

 

CONSIDERANDO ,  que o  est ágio  t em por  fina lidade 

subs id iar  o  aprend iz com at ividades de aprend izagem 

pro fiss io na l,  vivênc ia em ambiente soc ia l e  cu ltura l 

compat íve l co m a fo r mação  acadêmica e pro fiss io na l e  

com a prest ação  de info r mações t écnicas  que propic ie o 

apr imoramento  do aprend izado ;  

 

CONSIDERANDO ,  po r  fim,  que a Univers idade Pau l ist a  

-  UNIP se encont ra regular mente credenc iada junto ao 

Minist ér io  da Educação ,  confo r me est abe lece  a Port ar ia  

Nº  3.633, de 9 de novembro  de 2004 e recredenc iamento 

pe lo  per íodo  por 8 (o ito )  anos,  fir mado  pe la Port ar ia  Nº  

188,  de 3 de fevere iro  de 2017 . 

D E C R E T A 

 

Art .  1º .  F ica autor izado  a realização  de convênio 

com a Universidade Pau lista -  UNIP ,  mant ida pe la 

Associação Uni ficada Pau lista de Ensino Renovado 

Objet ivo ,  Cnp j. :  06.099.229/0001-01,  sed iada na  

Avenida Pau list a ,  900, 1º Andar,  Be la Vist a,  Cep. : 

01.310-100, São  Paulo -SP.  Com vist a à  rea lização  de 

est ág io s não  remunerado s pe los a lunos dos cursos de 

graduação  e pós graduação  minist rados pe la Inst it u ição 

de Ens ino  Super io r.  

I  -   Serão  contemplados os cursos de 

graduação : 

a )  Admin ist ração ; 

b ) Serviço  Socia l;  

c)  Ciênc ias Contábe is ;  

d ) Ciênc ias Econômicas.  

II  -   Out ros cursos que, durante a vigênc ia do 

convênio  e desde que  regular mente auto r izados /  

credenc iados  pelo  Minist ér io  da Educação , bem como,  

inst a lados na univers idade  no  Munic íp io podem ser  

contemplados ;  

III -  Os cr it ér ios e  cond ições ind ispensáve is à  

viabi l ização  de concessão  de est ág ios curr icu lares  

obr igatór io ,  àque les que est e jam regu lar mente 

mat r icu lados e com efet iva fr equênc ia  nos cursos 

o ferec idos pe la Inst it u ição  de Ens ino ,  serão 

est abe lec idos pe lo  Termo de Convênio  de Est ágio  - 

TCE. 

 

Art.  2º .  Incumbe a  Procurador ia Gera l do 

Munic íp io  – PGM, deliberar  sobre  os t ermos do 

convênio ,  bem co mo,  recepc ionar  e  d ist r ibu ir  o s 
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est ag iár ios ,  med iante condução  e encaminhamento  por 

meio  de exped iente int erno ,  às Unidades Admin ist rat ivas  

que corresponda m e se assemelhe m aos cursos prat icado s 

pe lo s estudantes/aprend iz es ;  

 

Art.  3º .  Não  será admit ido  no  âmbito  do Munic íp io 

de Sousa-PB,  a realização  de est ágio  sem o devido  

encaminhamento  pe la Inst it uição  de Ens ino  Super io r  e  a 

emissão  do Termo de Compromisso  de Est ágio  –  TCE. 

Parágrafo único .  O TCE, será recebido  e subscr it o  

pe lo  Procurador Geral do  Munic íp io ;  

 

Art.  4º .  Os est ág io s de fin ido s por  est e Decreto não 

serão  remunerado s.  Port anto ,  exerc ido  no modo 

obr igatór io /curr icu lar.  

Parágrafo único .  F ica a cargo  da Inst it u ição  de 

Ens ino  a responsabi l idade e encargo  pelo pagamento 

do seguro dos alunos/est ag iár ios ,  bem co mo,  as 

despesas pe lo  des locamento dos mesmos at é a sede 

dest e Munic íp io  e  loca l onde será desenvo lvido  o 

est ág io .  

 

Art.  5º .  As despesas decorrentes da execução  do 

presente Decreto Munic ipa l,  caso  exist am,  co rrerão por 

conta de dotações própr ias cons ignadas no  orçamento 

vigente,  ficando  o  Prefe ito  Munic ipa l auto r izado  a 

proceder com os ajust amentos que se fize rem necessár ios 

no  orçamento,  inc lus ive,  sup lementa - lo .  

Art.  6º .  Este Decreto  ent ra em vigor  na dat a de sua 

publ icação . 

 

Gabinete do  Prefeito do Município de Sousa-PB . ,  em 

26  de Fevereiro  de 2021 .  

 

 

 

FÁBIO TYRONE  BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL  

MUNICÍPIO DE SOUSA  

 

 

 

PORTARIA 

 

PORTARIA Nº. 0199/2021/PMS-GAB 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SOUSA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pelo art. 50, III, “e”, da Lei Orgânica do Município, c/c a 

Lei Federal nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 

Código de Trânsito Brasileiro, com o art. 10 da Lei Complementar 

Municipal nº. 071, de 20 de agosto de 2010, que criou a JARI - Junta 

Administrativa de Recursos de Infrações junto a STTRANS e com o 

seu Regimento Interno, homologado pelo Decreto Municipal nº. 0125, 

de 31 de agosto de 2010, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º NOMEAR para integrarem a JARI - JUNTA 

ADMINISTRATIVA DE RECURSOS E INFRAÇÕES, para 

mandato de 02 (dois) anos, correspondente ao 1º biênio 2021/2022 

junto ao STTRANS - Superintendência de Transporte e Trânsito de 

Sousa: 

 I – FRANCISCO BATISTA DE SOUSA, membro titular, 

Designado como Presidente da JARI, pertencente aos quadros da 

Polícia Militar do Estado da Paraíba; 

a) Suplente: ADÊNIO BATISTA DA SILVA. 

 

  II – ALDAIR FERNANDES DE PAULA, membro titular, 

representante como servidor da Superintendência DE Transporte e 

Trânsito – STTRANS - servidor mat. 0011547; 

a) Suplente: FRANCISCO LELIS DE SÁ CASIMIRO, servidor mat. 

303885. 

   

III – JOZILDO GOMES ALMEIDA JÚNIOR, membro titular, 

representante entidade representativa da sociedade ligada à área de 

trânsito; 

a) Suplente: BRUNO DE MEDEIROS FONTES. 
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Art. 3º NOMEAR para integrarem a JARI - JUNTA 

ADMINISTRATIVA DE RECURSOS E INFRAÇÕES, para mandato 

de 02 (dois) anos, correspondente ao 2º biênio 2023/2024 junto ao 

STTRANS - Superintendência de Transporte e Trânsito de Sousa: 

 I – WILLIAMS ALEXANDRE DE LIRA, membro titular, 

Designado como Presidente da JARI, representante da Polícia Militar 

do Estado da Paraíba; 

a) Suplente: ADÊNIO BATISTA DA SILVA. 

 

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Municipal de Sousa, Estado da 

Paraíba, em 04 de JANEIRO de 2021. 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

Prefeito 

 

EXTRATO 

 

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL  

 

CONTRATO Nº: 328/2021 

CONTRATADO: MATEUS ANTUNES 

FERREIRA 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SOUSA/ PROCON / GABINETE 

DO PREFEITO  

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO, A CARGO 

DO PROCON MUNICIPAL A 

CARGO DO GABINETE DO 

PREFEITO  NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE SOUSA, 

ESTADO DA PARAÍBA. 

VALOR MENSAL EM 

R$: 

R$ 1.100,00 (HUM MIL E CEM 

REAIS) 

DATA/CONTRATAÇÃO: 01/01/2021 

DATA/RESCISÃO: 01/03/2021 

 


